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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2021

 

PARTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e

 

a empresa BAGATOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE 
REFRIGERACAO E EL, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente

 

ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 60/2021. 

 

DO OBJETO: O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

 

Aquisição de ar

 

condicionado para atender Fundo Municipal de Saúde e suas ramificações. OBS: A 
LICITAÇÃO DEVERÁ APRESENTAR O CATÁLOGO DOS PRODUTOS COTADOS.

 

DOS PREÇOS: O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
é o(s) especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 74/2021, a saber:

  

7870-BAGATOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERACAO E EL

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. 
Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço Total

 

1

 

AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF 22000 BTUS 
FRIO 220V, MONOFÁSICO, COM 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A, GÁS 
REFRIGERANTE ECOLóGICO R410A, BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO, CONTROLE REMOTO SEM 
FIO, COM PRAZO DE GARANTIA DE 1 ANO; 
ENTREGUE INSTALADO E EM PLENO 
FUNCIONAMENTO.

 

 

UN 

 

10,00

 

3.210,00

 

32.100,00

 

3

 

AR CONDICIONADO SPLIT PAREDE (HI-WALL), 
MINIMO 80.000 BTU/S, 220V, CICLO FRIO, 
FUNÇÕES: DESUMIDIFICAÇÃO, SLEEP, TIMER, 
TIPO DE CONDENSADOR HORIZONTAL 
EXTERNO, COR DA EVAPORADORA, COM 
CONTROLE REMOTO SEM FIO; BRANCO, 
INDICADOR DE TEMPERATURA NA 
EVAPORADORA, FILTRO ANTI BACTÉRIA, COM 
PRAZO DE GARANTIA DE 1 ANO; ENTREGUE 
INSTALADO E EM PLENO FUNCIONAMENTO.

 

 

UN 

 

10,00

 

9.550,00

 

95.500,00

 

4

 

AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF 12000 BTUS 
FRIO 220V, MONOFÁSICO, COM 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A, GÁS 
REFRIGERANTE ECOLóGICO R410A, BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO, CONTROLE REMOTO SEM 
FIO, COM PRAZO DE GARANTIA DE 1 ANO; 
ENTREGUE INSTALADO E EM PLENO 
FUNCIONAMENTO.

 

 

UN 

 

10,00

 

2.080,00

 

20.800,00

 

Total do Fornecedor:

 

148.400,00

 

DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 60 dias, a partir da data 
da assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 12 (doze) meses.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária 
específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666/93.

 

Proj. Ativ: 2277 –

 

Man. e Enc. c/ Gabinete do Sec. do Fundo Municipal de Saúde;

 

Dotação: 4.4.90.52.00.00.00.01.0002 –

 

Equipamentos e Material Permanente

 

Cód. Reduz: 80

 

Nova Andradina/MS, 02 de julho de 2021

 

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de despesas

 

EDNA DE SOUZA LIMA

 

Pregoeira

 

EQUIPE DE APOIO: 

 

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA

 

EQUIPE DE APOIO

 

ELIANE ROSELI FONSECA

 

EQUIPE DE APOIO

 

ANA C. GONÇALVES DOS SANTOS

 

EQUIPE DE APOIO

 

CLAUDIO SANCHES

 

EQUIPE DE APOIO
 

BAGATOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERACAO E EL
 

Representante: JEFERSON CARLOS DOS SANTOS, 
 

Fornecedor 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2021

 

PARTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e

 

as empresas M. S. DO NASCIMENTO GRAFICA, ANA A. 
B. A. RODRIGUES -

 

ME, AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA, resolvem em comum e 
recíproco acordo celebram o presente

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2021.

 
 

DO OBJETO: O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo 
relacionadas:aquisição de materiais confeccionados em gráficas, tais como: panfletos, fichas, prontuários, 
receituários, faixas, banners, faixas, etc. com a finalidade de atender as Campanhas de Saúde 
desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde, bem como as necessidades do trabalho diário.

 

DOS PREÇOS:

 

O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
é o(s) especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 91/2021, a saber:

 

7880-AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do Produto

 

Un. Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço Total

 

20

 

Crachá de identificação /medindo 
5,5x8,5 cm/ 4x0 com foto, colorido 
em vinil, impresso direto no vinil, 
resistente a água/ com cordão.

 

FAB. 
PROP/AMAZONAS 

 

UN 

 

200,00

 

5,90

 

1.180,00

 

68

 

ADESIVO PERFURADO 
MEDINDO 2,00X2,50CM

 

FAB. 
PROP/AMAZONAS 

 

m2 

 

500,00

 

44,00

 

22.000,00

 

81

 

SELO ADESIVO, COLORIDO 
AUTO COLANTE DE 
INSPECIONADO -

 

VIGILANCIA 
SANITARIA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 21X13CM.

 

FAB. 
PROP/AMAZONAS 

 

UN 

 

600,00

 

0,89

 

534,00

 

Total do Fornecedor:

 

23.714,00

 

38-ANA A. B. A. RODRIGUES -

 

ME 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. Med.

 

Qte. Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço Total

 

1

 

Bloco de ficha com atividade coletiva 
/ 50x2 vias / papel sulfite 75G / 1x0 
cores / 21x32 cm

 

CANAÃ 

 

BLOCO

 

400,00

 

9,80

 

3.920,00

 

5

 

Bloco de receituários da lista B-1 / 
papel bond azul 75G / 50x1 via / 1x0 
cores / 22x5x8 cm.

 

CANAÃ 

 

UN 

 

80,00

 

3,40

 

272,00

 

6

 

Bloco de solicitação de assistência 
especializada / 50x1 via / papel sulfite 
75G / 1x0 cores / 21x32 cm.

 

CANAÃ 

 

UN 

 

50,00

 

9,40

 

470,00

 

8

 

Bloco de declaração de 
comparecimento 50x1 via / papel 
sulfite 75G / 1x0 cores / 21x32 cm. 

 

CANAÃ 

 

UN 

 

280,00

 

5,50

 

1.540,00

 

10

 

Carteira do HIPERDIA (hipertensão e 
diabetes) papel cartolina 180 G/ 1x1 
cores / 15,5x11,5 cm 

 

CANAÃ 

 

UN 

 

15.000,00

 

0,13

 

1.950,00

 

12

 

Bloco de cadastro individual / 50x2 
vias / papel sulfite 75G / 1x0 cores / 
21x32 cm

 

CANAÃ 

 

UN 

 

400,00

 

7,90

 

3.160,00

 

15

 

Carimbo de madeira grande -

 

6x4 cm

 

CANAÃ 

 

UN 

 

100,00

 

34,80

 

3.480,00

 

16

 

Carimbo de madeira médio -

 

4x1.5 
cm

 

CANAÃ 

 

UN 

 

100,00

 

21,80

 

2.180,00

 

17

 

Carimbo de madeira pequeno -

 

3x1 
cm

 

CANAÃ 

 

UN 

 

100,00

 

17,80

 

1.780,00

 

18

 

Carimbo semi automático médio -

 

3.8x1.4cm

 

CANAÃ 

 

UN 

 

150,00

 

47,80

 

7.170,00

 

19

 

Carimbo semi automático grande -

 

4.7x1.8 cm

 

CANAÃ 

 

UN 

 

200,00

 

57,80

 

11.560,00

 

21

 

FICHA DE REGISTRO DE 
IMUNIZAÇÃO; medindo 
200mmx150mm; impressão em 
ambos os lados; na cor preta em 
papel tipo cartolina de 180g na cor 
verde.

 

CANAÃ 

 

UN 

 

3.000,00

 

0,25

 

750,00

 

22

 

FOLDER EM CORES EM PAPEL 
TRIPLEX 250G 20X14CM

 

CANAÃ 

 

UN 

 

2.000,00

 

0,25

 

500,00

 

25

 

Bloco de requerimento para 
concessão/ reavaliação de licença 
50x1 via / papel sulfite 75G / 1x0 
cores / 21x32 cm 

 
CANAÃ 

 

UN 

 

50,00

 

9,50

 

475,00

 

27

 
Bloco de ficha de atendimento ccz 
50x1 via / papel sulfite 75G / 1x0 
cores / 21x32 cm 

 
CANAÃ 

 

UN 

 

100,00

 

5,20

 

520,00

 

29

 Bloco de ficha de procedimento / 
50x2 vias / papel sulfite 75G / 1x0 
cores / 21x32 cm

 CANAÃ 

 
UN 

 
400,00

 
9,50

 
3.800,00

 

31 

BLOCO DE FICHA DE VISTORIA A 
PRESENÇA DE CHIROPTERISMO - 
CONFECCIONADO EM PAPEL TIPO 
SULFITE, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
29,5CMX21CM, CADA BLOCO 

CANAÃ  BLOCO  2,00  41,00  82,00  



COLORIDO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
30CMX21,5CM, 75G, IMPRESSO NA 
FRENTE E VERSO.

 

85

 

Fichas 2ª via da Caderneta Saúde da 
Criança / papel sulfite 180 G/ 1x1 
cores / 22,5x16 cm

 

CANAÃ 

 

UN 

 

100,00

 

1,18

 

118,00

 

88

 

Bloco de Solicitação de exames 
laboratoriais / 50x1 via -

 

papel sulfite 
75G / 1x0 -

 

A4

 

CANAÃ 

 

UN 

 

50,00

 

4,70

 

235,00

 

90

 

Cadernetas de saúde da criança / 
capa papel triplex 240G/ miolo com 
duas lâminas papel sulfite 75G /4x4 
cores / 30x21 (aberto) acabamento 
com 2 grampos laterais.

 

CANAÃ 

 

UN 

 

1.500,00

 

4,75

 

7.125,00

 

91

 

Bloco de receituário especial / 50x2 
vias/ papel sulfite 75G + bond rosa 
56G / 1x0 cores / 16x22 cm

 

CANAÃ 

 

UN 

 

3.000,00

 

4,40

 

13.200,00

 

92

 

Blocos de receituários profissional / 
50x1 via / papel sulfite 75G / 1x0 
cores / 16x22 cm

 

CANAÃ 

 

UN 

 

3.000,00

 

2,26

 

6.780,00

 

93

 

Bloco de declaração de 
comparecimento / 50x1 via / papel 
sulfite 75G / 1x0 cores / 16x22 cm

 

CANAÃ 

 

UN 

 

1.000,00

 

2,18

 

2.180,00

 

94

 

Blocos de protocolo geral / 50x1 via / 
papel sulfite 75G / 1x0 cores / 21x32 
cm / dois furos lateral

 

CANAÃ 

 

UN 

 

500,00

 

2,50

 

1.250,00

 

95

 

Bloco de laudo de solicitação / 50x1 / 
papel sulfite 75G / 1x0 cores / 21x32 
cm

 

CANAÃ 

 

UN 

 

500,00

 

2,50

 

1.250,00

 

96

 

Bloco de resultado da mamografia / 
50x2 vias / papel sulfite 75G / 1x0 
cores / 21x32 cm

 

CANAÃ 

 

UN 

 

500,00

 

2,50

 

1.250,00

 

101

 

Bloco de saúde bucal prontuário / 
50x2 vias / papel sulfite 75G / 1x0 
cores / 21x32 cm

 

CANAÃ 

 

UN 

 

500,00

 

8,10

 

4.050,00

 

102

 

Bloco de saúde bucal identificação de 
paciente / 50x2 vias / papel sulfite 
75G / 1x0 cores / 21x32 cm

 

CANAÃ 

 

UN 

 

500,00

 

8,10

 

4.050,00

 

103

 

Bloco de receituário C-2 -

 

papel 
sulfite 75G / 50x1 via / 1x0 cores / 
22x7 cm

 

CANAÃ 

 

UN 

 

500,00

 

2,57

 

1.285,00

 

104

 

Pastas da Vigilância Sanitária / papel 
cartolina verde 180g / 1x0 cores / 
48x32,5 cm

 

CANAÃ 

 

UN 

 

500,00

 

2,57

 

1.285,00

 

Total do Fornecedor:

 

214.121,00

 

3486-M. S. DO NASCIMENTO GRAFICA 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. Med.

 

Qte. Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço Total

 

2

 

Bloco de ficha de encaminhamento / 
50x2 vias / papel sulfite 75G / 1x0 
cores / 21x32 cm.

 

SERIMAR 

 

BLOCO

 

200,00

 

10,30

 

2.060,00

 

3

 

Bloco de laudo para testes rápidos p/ 
sífilis c/ 50x2 vias / papel sulfite 75G / 
1x0 cores / 21x32 cm.

 

SERIMAR 

 

BLOCO

 

100,00

 

9,00

 

900,00

 

4

 
Bloco de laudo 
solicitação/autorização de 
procedimento / 50x2 vias / papel 
sulfite 75G / 1x0 cores / 21x32 cm.

 
SERIMAR 

 

BLOCO

 

100,00

 

9,00

 

900,00

 

7

 
Bloco de termo de consentimento p/ 
teste rápido anti-HIV 50x1 via / papel 
sulfite 75G / 1x0 cores / 21x32 cm. 

 
SERIMAR 

 

UN 

 

100,00

 

8,49

 

849,00

 

9

 
Cartão de atendimento papel 
cartolina 180 G/ 1x1 cores / 
15,5x11,5 cm 

 
SERIMAR 

 

UN 

 

20.000,00

 

0,13

 

2.600,00

 

11

 
Cartela de etiquetas da campanha 
poliomielite

 
SERIMAR 

 

m2 

 

5.000,00

 

1,10

 

5.500,00

 

13
 Bloco de guia de encaminhamento 

sisreg/NA MS 50x1 vias / papel 
sulfite 75G / 1x0 cores / 21x32 cm 

 SERIMAR 
 

UN 
 

200,00
 

4,90
 

980,00
 

14 

BLOCO DE TERMO DE ADOÇÃO E 
RESPONSABILIDADE 
CONFECCIONADO EM PAPEL 
SULFITE BRANCO 56G, IMPRESSO 
NA COR PRETA APENAS NA 
FRENTE, SENDO QUE O BLOCO 
DEVE CONTER 50 (CINQUENTA) 
NUMEROS COM 02 (DUAS) VIAS, 
EM QUE A PRIMEIRA VIA É 
CARBONADA E PICOTADA PARA 
DESTACAR, MEDINDO 
APROXIMANDAMENTE 21X29,5.

 

SERIMAR  BLOCO  10,00  50,00  500,00  

23
 

Panfleto em papel couche liso com 
110g de 22x 15,5

 

SERIMAR 
 

UN 
 

10.000,00
 

0,10
 

1.000,00
 

DEVE CONTER 50 (CINQUENTA) 
NUMEROS EM DUAS VIAS, SENDO 
QUE A PRIMEIRA VIA DEVE SER 
CARBONADA E PICOTADA PARA 
DESTACAR -

 

PAPEL COPIATIVO.

 

32

 

Bloco de ficha geral de atendimento 
anexo C 50x1 via / papel sulfite 75G / 
1x0 cores / 21x32 cm 

 

CANAÃ 

 

UN 

 

400,00

 

5,00

 

2.000,00

 

33

 

Bloco de ficha geral de atendimento / 
50x1 via / papel sulfite 75G / 1x1 
cores / 21x32 cm

 

CANAÃ 

 

UN 

 

400,00

 

5,00

 

2.000,00

 

34

 

Ficha de programa nacional de 
controle de dengue frente e verso 
(PNDC) / 50x2 vias / papel sulfite 
75G / 1x0 cores / 21x32 cm

 

CANAÃ 

 

UN 

 

200,00

 

5,00

 

1.000,00

 

36

 

Ficha dengue/ entomologia 50x1 via / 
papel sulfite 75G / 1x0 cores / 21x32 
cm 

 

CANAÃ 

 

UN 

 

1.000,00

 

5,00

 

5.000,00

 

45

 

Bloco de ficha de cadastramento / 
50x2 vias / papel sulfite 75G / 1x0 
cores / 21x32 cm

 

CANAÃ 

 

UN 

 

200,00

 

11,00

 

2.200,00

 

47

 

Bloco de receituário comum c/ 200 
fls. 50x1 via / papel sulfite 75G / 1x0 
cores / 16x22 cm 

 

CANAÃ 

 

UN 

 

1.500,00

 

4,00

 

6.000,00

 

50

 

Envelope para prontuário cor branca 
medindo 36x23

 

CANAÃ 

 

UN 

 

5.000,00

 

0,84

 

4.200,00

 

51

 

Bloco de inspeção sanitária 50x2 via 
carbonada/ papel sulfite 56G / 1x0 
cores / 21x32 cm

 

CANAÃ 

 

UN 

 

80,00

 

27,80

 

2.224,00

 

52

 

Boletim de campo de laboratório 
50x2 via carbonada/ papel sulfite 56G 
/ 1x0 cores / 21x32 cm 

 

CANAÃ 

 

UN 

 

2.000,00

 

18,70

 

37.400,00

 

55

 

Folder 4x4 cores em papel couche 
150 g 15x21 cm

 

CANAÃ 

 

UN 

 

4.000,00

 

0,83

 

3.320,00

 

56

 

Folder 4x4 cores em papel couche 
150g 32 x 21 cm c/ 2 vinco

 

CANAÃ 

 

UN 

 

8.000,00

 

0,63

 

5.040,00

 

58

 

Bloco de avaliação simplificada50x1 
via / papel sulfite 75G / 1x0 cores / 
21x32 cm

 

CANAÃ 

 

UN 

 

50,00

 

8,50

 

425,00

 

60

 

Bloco de laudo para solicitação de 
densitometria óssea 50x1 via / papel 
sulfite 75G / 1x0 cores / 21x32 cm

 

CANAÃ 

 

UN 

 

400,00

 

5,45

 

2.180,00

 

66

 

Folha de despacho de processo 50x1 
via / papel sulfite 75G / 1x0 cores / 
21x32 cm

 

CANAÃ 

 

UN 

 

10.000,00

 

0,27

 

2.700,00

 

67

 

Cartilha de saúde / capa papel coche 
90G/ miolo com 30 páginas frente e 
verso colorido papel coche 90G / 
15x21 (fechado), acabamento tipo 
gibi com 2 grampos laterais.

 

CANAÃ 

 

UN 

 

6.000,00

 

6,70

 

40.200,00

 

69

 

Bloco de requisição de mamografia / 
50x2 vias / papel sulfite 75G / 1x0 
cores / 21x32 cm

 

CANAÃ 

 

UN 

 

100,00

 

9,20

 

920,00

 

72

 

Bloco de atestado médico c 200fls 
50x1 via / papel sulfite 75G / 1x0 
cores / 16x22 cm

 

CANAÃ 

 

UN 

 

200,00

 

2,80

 

560,00

 

73

 

Bloco de ficha de avaliação 50x2 vias 
/ papel sulfite 75G / 1x0 cores / 21x32 
cm

 

CANAÃ 

 

UN 

 

50,00

 

13,80

 

690,00

 

74

 
Bloco de ficha de procedimento para 
crena 50x1 vias / papel sulfite 75G / 
1x0 cores / 21x32 cm 

 
CANAÃ 

 

UN 

 

40,00

 

9,00

 

360,00

 

76

 

BLOCO DE RECEITUARIO PARA 
RESULTADO DE EXAME 
OFTALMOLOGICO C/ 200fls, 
CONFECCIONADO EM PAPEL 
SULFITE BRANCO 75G, IMPRESSO 
NA COR PRETA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
150MMX230MM.

 

CANAÃ 

 

BLOCO

 

200,00

 

8,70

 

1.740,00

 

78
 Capa de processo vigilância sanitária 

triplex 250g, 2 cores.
 CANAÃ 

 
UN 

 
500,00

 
1,25

 
625,00

 

79 

BLOCO DE EXPEDIENTE DIARIO 
EM PAPEL JORNAL -
 

VIGILANCIA 
SANITARIA, CONTENDO 50 
FOLHAS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30X23CM. 

CANAÃ  BLOCO  25,00  9,60  240,00  

82 

Bloco de ficha de atendimento 
odontológico individual / 50x2 vias / 
papel sulfite 75G / 1x0 cores / 21x32 
cm 

CANAÃ  UN  400,00  9,65  3.860,00  

83 
Carteira de vacinação 15x10 frente e 
verso, cartolina 180.

 
CANAÃ  UN  5.000,00  0,23  1.150,00  

84
 

PANFLETO EXPLICATIVO DE 
CONTROLE DE CARAMUJO, 

CANAÃ 
 

UN 
 

1.500,00
 

0,28
 

420,00
 

Ano: VI - N°1143
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62

 

Bloco de laudo diagnostico 50x1 via / 
papel sulfite 75G / 1x0 cores / 21x32 
cm

 

SERIMAR 

 

UN 

 

50,00

 

9,50

 

475,00

 

63

 

Bloco de solicitação de exame 50x1 
via / papel sulfite 75G / 1x0 cores / 
21x32 cm

 

SERIMAR 

 

UN 

 

300,00

 

4,65

 

1.395,00

 

64

 

Cartaz couche medindo 33x45 115 gr 
4x0

 

SERIMAR 

 

UN 

 

200,00

 

2,75

 

550,00

 

65

 

CARTELA DE ETIQUETA DA 
CAMPANHA INFLUENZA, 
MEDINDO 22X14CM, COM 77 
ETIQUETAS MEDINDO CADA UMA 
2X2CM, IMPRESSÃO NA COR 
VERMELHA.

 

SERIMAR 

 

UN 

 

5.000,00

 

8,00

 

40.000,00

 

70

 

Bloco de apêndice/anexo f laudos 
para sífilis 50x1 vias / papel sulfite 
75G / 1x0 cores / 21x32 cm 

 

SERIMAR 

 

UN 

 

100,00

 

6,80

 

680,00

 

71

 

Bloco de apêndice/anexo g laudo 
para HIV 50x1 vias / papel sulfite 
75G / 1x0 cores / 21x32 cm 

 

SERIMAR 

 

UN 

 

100,00

 

6,80

 

680,00

 

75

 

Bloco de ficha de projeto toque de 
vida50x2 vias / papel sulfite 75G / 
1x0 cores / 21x32 cm

 

SERIMAR 

 

UN 

 

100,00

 

9,75

 

975,00

 

77

 

Bloco de requisição de exame 
citopatologico c/ 200 fls, tamanho A4 
-

 

75G.

 

SERIMAR 

 

UN 

 

50,00

 

16,00

 

800,00

 

80

 

Bloco de ficha de atendimento 50x1 
via / papel sulfite 75G / 1x0 cores / 
21x32 cm

 

SERIMAR 

 

UN 

 

400,00

 

1,49

 

596,00

 

86

 

Caderneta de vacinação / papel 
sulfite 180 g 1x1 cores / 21x8,5 cm

 

SERIMAR 

 

UN 

 

30.000,00

 

0,37

 

11.100,00

 

87

 

Bloco de requisição / 50x2 vias / 
papel sulfite 56G + jornal / 1x0 cores 
/ 15x11 cm

 

SERIMAR 

 

UN 

 

50,00

 

5,95

 

297,50

 

89

 

Fichas cartão de atendimento da 
estratégia saúde da família / papel 
cartolina 180 G/ 1x1 cores / 
15,5x11,5 cm

 

SERIMAR 

 

UN 

 

1.000,00

 

0,32

 

320,00

 

97

 

Blocos de Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde / 50x2 vias / 
papel sulfite 75G / 1x0 cores / 21x32 
cm

 

SERIMAR 

 

UN 

 

2.000,00

 

8,65

 

17.300,00

 

98

 

Bloco de ficha de encaminhamento / 
50x1 via / papel sulfite 75G / 1x1 
cores / 19,26,5 cm

 

SERIMAR 

 

UN 

 

500,00

 

5,30

 

2.650,00

 

99

 

Bloco de ficha de visita domiciliar e 
territorial / 50x2 vias / papel sulfite 
75G / 1x0 cores / 21x32 cm

 

SERIMAR 

 

UN 

 

500,00

 

8,39

 

4.195,00

 

100

 

Bloco de ficha de cadastro territorial / 
50x2 vias / papel sulfite 75G / 1x0 
cores

 

/ 21x32 cm

 

SERIMAR 

 

UN 

 

500,00

 

8,20

 

4.100,00

 

Total do Fornecedor:

 

248.172,50

 

DA VALIDADE DOS PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a partir da data 
da assinatura.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária 
específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666/93.

 

PROJ. ATIVIDADE:

 

2.277 –

 

Manut. e Enc. Gabinete do Secretario do Fundo Municipal de 
Saúde.

 

C/C:

 

39.427 –

 

0 –

 

FMS –

 

Nova Andradina –

 

EC-29

 

CóDIGO REDUZIDO:

 

70

 

DOTAÇÃO : 3.3.90.30.00.00.00.01 0002 Material de Consumo.

 

FONTE DE RECURSO:
 

102 –
 

Receitas de impostos e transferência de impostos-saúde.
 

DETALHAMENTO DAS FONTES:
 
000 –

 
Recursos não especificados na Sub. Fontes.

 

BLOCO
 

I
 

-
 

CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
SUSCUSTEIOSUS.

 

PROJ. ATIVIDADE:
 

2.024 Manutenção e enc. c/PSF/PAB.
 

C/C:
 

624.023-7
  

CóDIGO REDUZIDO: 40 

DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00.00.01 0014 Material de Consumo  

FONTE DE RECURSO: 114 – Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde 
– SUS – UNIÃO. 

DETALHAMENTO DAS FONTES:  008 –  Componente Piso da Atenção Básica Fixo –  
PAB FIXO (Bloco de Atenção Básica). 

PROJ. ATIVIDADE: 2.005 Manutenção e enc. c/ Médico Hospitalar/MAC.  
C/C: 624.023-7  
CóDIGO REDUZIDO:

 
06
 

24

 

Bloco de ficha de cadastro domiciliar 
frente e verso / 50x2 vias / papel 
sulfite 75G / 1x0 cores / 21x32 cm

 

SERIMAR 

 

UN 

 

400,00

 

9,39

 

3.756,00

 

26

 

Carteira sanitária 50x1 via 
carbonada/ papel sulfite 75G / 1x0 
cores / 10x8 cm

 

SERIMAR 

 

UN 

 

200,00

 

3,55

 

710,00

 

28

 

BLOCO DE FICHA DE BUSCA 
ATIVA DE ESCORPIAO-

 

CONFECCIONADO EM PAPEL 
TIPO SULFITE, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
29,5CMX21CM, CADA BLOCO 
DEVE CONTER 50 (CINQUENTA) 
NUMEROS, COM 02 (DUAS) VIAS, 
SENDO A PRIMEIRA CARBONADA 
E PICOTADA PARA DESTACAR.

 

SERIMAR

  

BLOCO

 

10,00

 

55,00

 

550,00

 

30

 

Bloco de ficha de vistoria a presença 
de achatina fulica 50x1 via / papel 
sulfite 75G / 1x0 cores / 21x32 cm 

 

SERIMAR 

 

UN 

 

2,00

 

40,00

 

80,00

 

35

 

Ficha de resumo de boletim de 
campo e laboratório -

 

liraa 50x1 via / 
papel sulfite 75G / 1x0 cores / 21x32 
cm 

 

SERIMAR 

 

UN 

 

1.000,00

 

5,20

 

5.200,00

 

37

 

Banner em vinil, impressão digital 
colorida, lona 440 com acabamento.

 

SERIMAR 

 

m2 

 

300,00

 

78,50

 

23.550,00

 

38

 

Faixa em vinil, impressão digital 
colorida, lona 440 com acabamento.

 

SERIMAR 

 

m2 

 

300,00

 

78,50

 

23.550,00

 

39

 

ACM -

 

1.50 x 2,50 com estruturas 
metálica com impressão colorida e 
instalação da mesma

 

SERIMAR 

 

UN 

 

4,00

 

3.450,00

 

13.800,00

 

40

 

Placas de Identificação para portas 
em PVC, 30x10 -

 

coloridas

 

SERIMAR 

 

UN 

 

100,00

 

38,00

 

3.800,00

 

41

 

Plotagem para veículos -

 

logo 
colorido + identificação da secretaria 
em 2 portas, 02 números da frota, 
ploter do número do convênio, ploter 
número de telefone + como estou 
dirigindo. Sendo incluido a retirada 
de qualquer outro adesivo do veiculo.

 

SERIMAR 

 

UN 

 

52,00

 

490,00

 

25.480,00

 

42

 

Bloco ficha de vistoria a presença de 
pombos 50x1 via / papel sulfite 56G / 
1x0 cores / 21x32 cm 

 

SERIMAR 

 

UN 

 

2,00

 

42,00

 

84,00

 

43

 

PANFLETO EXPLICATIVO ANIMAIS 
CCZ CONFECCIONADO EM PAPEL 
BOND AZUL 75G, IMPRESSO 
FRENTE E VERSO, NA COR 
PRETA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
30CMX21,5CM.

 

SERIMAR 

 

UN 

 

1.500,00

 

0,33

 

495,00

 

44

 

Bloco de atestado médico / 50x1 via / 
papel sulfite 75G / 1x0 cores / 16x22 
cm

 

SERIMAR 

 

UN 

 

1.000,00

 

2,65

 

2.650,00

 

46

 

Bloco de ficha de visita domiciliar / 
50x2 vias / papel sulfite 75G / 1x0 
cores / 21x32 cm

 

SERIMAR 

 

UN 

 

400,00

 

9,50

 

3.800,00

 

48

 

Cadernetas de saúde da gestante / 
capa papel sulfite 240G/ miolo com 
24 lâminas frente e verso papel 
sulfite 75G /4x4 cores / 30x21 
(aberto) acabamento com 2 grampos 
laterais.

 

SERIMAR 

 

UN 

 

1.000,00

 

6,50

 

6.500,00

 

49

 

Cartão de atendimento estratégia da 
saúde da família papel cartolina 180 
G/ 1 cor / 15,5x11,5 cm

 

SERIMAR 

 

UN 

 

25.000,00

 

0,07

 

1.750,00

 

53

 

Ficha de consolidação parcial dos 
estratos -

 

LIRAA 50x1 via/ papel 
sulfite 75G / 1x0 cores / 21x32 cm

 

SERIMAR 

 

UN 

 

1.000,00

 

3,47

 

3.470,00

 

54

 

Folder 4x4 cores em papel couche 
150 g, tamanho A4.

 

SERIMAR 

 

UN 

 

8.000,00

 

0,65

 

5.200,00

 

57

 

Folder 4x4 cores em papel couche 
150 g 32x21 cm com 1 vinco

 

SERIMAR 

 

UN 

 

33.000,00

 

0,55

 

18.150,00

 

59

 

Bloco de laudo com solicitação de 
avaliação-autorização de med. / 50x2 
vias / papel sulfite 75G / 1x0 cores / 
21x32 cm

 
SERIMAR 

 

UN 

 

400,00

 

10,00

 

4.000,00

 

61

 

BLOCO DE RELATORIO DE 
CONTROLE DE ESTOQUE DE 
PRESERVATIVOS, COM 200fls, 
CONFECCIONADO EM PAPEL 
SULFITE 75G, IMPRESSO NA COR 
PRETA APENAS NA FRENTE, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
210X297MM.

 

SERIMAR 

 

BLOCO

 

50,00

 

3,90

 

195,00

 

Ano: VI - N°1143
  

20 de Julho 2021, Terça-Feira  
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DOTAÇÃO:

 

3.3.90.30.00.00.01 0014 Material de Consumo

 

FONTE DE RECURSO:

 

114 –

 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde 
–

 

SUS –

 

UNIÃO.

 

DETALHAMENTO DAS FONTES:

 

010 –

 

Componente Limite Financeiro da Média e 
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar –

 

MAC –

 

(Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar).

 

PROJ. ATIVIDADE:

 

2.007 Manutenção e enc. c/Vigilância Sanitária/VGS.

 

C/C:

 

624.023-7

  

CóDIGO REDUZIDO:

 

14.

 

DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00.00.01 0014 Material de Consumo

 

FONTE DE RECURSO:

 

114 –

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde 
–

 

SUS-

 

UNIÃO.

 

DETALHAMENTO DAS FONTES:

 

012 –

 

Componente da Vigilância Epidemiológica e 
Ambiental em Saúde (Bloco de Vigilância em Saúde).

 

DETALHAMENTO DAS FONTES:

 

013 –

 

Componente da Vigilância Sanitária –

 

(Bloco de Vigilância em Saúde).

 

Nova Andradina/MS, 15 de julho de 2021

 

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesa

 

WELINTON BACHEGA BRITO

 

Pregoeiro

 

EQUIPE DE APOIO: 

 

ELIANE ROSELI FONSECA

 

EQUIPE DE APOIO

 

EDNA DE SOUZA LIMA

 

EQUIPE DE APOIO

 

CLAUDIO SANCHES

 

EQUIPE DE APOIO

 

ANA A. B. A. RODRIGUES -

 

ME

 

Representante: Lourival Rodrigues

 

Fornecedor

 

M. S. DO NASCIMENTO GRAFICA

 

Representante: Mario Sergio do Nascimento

 

Fornecedor

 

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

 

Representante: Wilton de Oliveira Franco

 

Fornecedor

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

103/2021

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 

Pessoa Física

 

Sr(a)

 

KARINY ALVES 
NOGUEIRA,:

 

DO OBJETO: Contratação de nutricionista (pessoa física), em dispensa de licitação (art.24, II, lei 8.666/93), 
com a finalidade de atender a ação judicial interposta em favor de Diego Fernandes Santos, de acordo com os 
autos nº 0802398-25.2020.8.12.0017, conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação n. º 
734/2021, bem como CI n. º 171/2021. Justificamos como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços 
(Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico junto a fl. n. º 42 do 
Processo 94414/2021 (Fly n.: 0333.0003993/2021).

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento sera por um período de 12

 

(doze) meses.

 

DO VALOR: Fica ajustado o Valor Estimado Global de R$ 1.320,00 (um mil, trezentos e vinte reais).

 

As despesas decorrentes com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte dotação 
orçamentária: Empenho 1301/2021;

 

Proj./Ativ. 2.227 –

 

Elemento de Despesa –

 

3.3.90.91.00.00.00.00.00.01.0002 –

 
Sentenças Judiciais, Código Reduzido 75,

 
consignadas no Orçamento 

para o exercício de 2021.
 

Nova Andradina -
 

MS, 02
 

de julho
 

de 2021.
 

SÉRGIO DIAS MAXIMIANO KARINY ALVES NOGUEIRA  
Secretário Municipal de Saúde Contratada  
Ordenador de Despesa 
Contratante

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 108/2021

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa TSS TRANSPORTES 
COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA :

 

DO OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Fornecimento de Cestas Básicas, para atender os 
funcionários públicos municipais especificamente no mês de seu aniversário, conforme CI nº 057/2020 e 
solicitação nº 1155/2020 a pedido da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, conforme especificado no 
anexo I –

 

termo de referência do Edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 137/2020 –

 

Sistema de Registro de 
Preços, e integram este contrato a Ata de Registro de Preços nº 082/2020, constantes do Processo n° 
85138/2020 –

 

FLY N°  0333.0004276/2020 

 

e, em especial, a proposta de preços e os documentos de 
habilitação da contratada.

 

DO PRAZO DE VALIDADE : O prazo de validade será de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do 
presente instrumento contratual.

 

CóDIGO DA DOTAÇÃO ORÇAMEN TÁRIA / VALOR: A despesa decorrente desta licitação correrá

 

para 
exercício de 2021 e subsequente para atender a Secretaria Municipal de Finanças e Gestão.

 

Empenho n.

 

1136/2021; Proj. Ativ.: 2.025

 

–

 

Manutenção e enc. c/ Gabinete do Secretário de Finanças e 
Gestão; Elemento de despesas:

 

3.3.90.32.00.00.00.00.00.01.1000 (0000)

 

–

 

Material, BEM, ou Serviços para 
Distribuição Gratuit,

 

consignados no orçamento para 2021.

 

Cód Red (000212).

 

Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 32.474,00 (trinta e dois mil, quatrocentos e setenta e 
quatro reais).

 

Nova Andradina -

 

MS, 12

 

de julho

 

de 2021.

 

EMERSON NANTES DE MATOS

  

TSS TRANSPORTES COMERCIO IMPORTAÇÃO E 

 

Secretário Municipal de Finanças

  

EXPORTAÇÃO LTDA

 

E Gestão

  

Maria Eduarda Severino Ramos

 

Ordenador de despesas

  

Contratada

 

Contratante

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002

 

AO CONTRATO Nº 184/2020

 

CONTRATANTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

REKINT 
ENGENHARIA EIRELI, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo de Prazo

 

nº 
002

 

ao Contrato nº

 

184/2020.

 

DO ADITIVO:

 
O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na 

cláusula sexta, para o período compreendido entre 21/06/2021 a
 

20/10/2021 (04
 

meses), bem como manter 
os valores pactuados nas mesmas cláusulas e condições do contrato nº

 
184/2020. Referente à execução 

da reforma do ESF de Nova Casa Verde
 

no município de Nova Andradina-MS. Conforme fundamento no 
artigo 65, I, “a” e “b”, 1º§ da Lei 8.666/93. 

Nova Andradina-MS, 18  de junho  de 2021.  
JOSÉ GILBERTO GARCIA  SÉRGIO DIAS MAXIMIANO  
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Saúde  
Contratante      Ordenador de Despesa  

  
Contratante

 EMPRESA REKINT ENGENHARIA EIRELI
 Djalma Mendes Martins

  Contratada

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 94508/2021 -

 

FLY 0333.0004087/2021.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de 
Licitação para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição dos 

 

medicamentos

 

CLOBAZAN 
20 MG, LANTUS 100U/ML, HUMALOG 100 UI/ML, GALVUS 50 MG, TOPIRAMATO 50 MG, LAMOTRIGINA 100 
MG, OXCARBAZEPINA 300 MG, ETIRA 500 MG, em caráter emergencial, com a finalidade de atender 
diversas ações judiciais em face do município, conforme

 

determinação do autos

 

nº 0001108-
71.2021.8.12.0017, 0801789-2021.8.12.0017, 0801740-64.2021.8.12.0017, bem como a CI n.º 203/2021 e em 
conformidade com a Solicitação n.º 762/2021 da

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Justificamos c omo 
Dispensa de Licitação para Compras

 

e Serviços

 

(Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993) e 
(Deposito Judicial –

 

em cumprimento a decisão Judicial dos autos acima mencionados),

 

conforme parecer 
jurídico

 

junto

 

às fls.

 

n. º 113 a 115

 

do

 

referido processo.

  

3.

 
Favorecidas:

 
 

3.1
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 10.711.980/0001-94,
 

perfazendo um valor de R$ 5.117,74
 

(cinco mil e cento e dezessete reais e setenta e quatro centavos), por meio de DEPOSITO JUDICIAL, em 
conformidade com a tabela CMED. 

 
3.2

 
RUSSI & CIA LTDA, CNPJ: 05.438.602/0001-49,

 
perfazendo um valor de R$ 238,08(duzentos e trinta e 

oito reais e oito centavos), por um período de 06 (seis) meses.

 
 

3.3

 

ADILSON CORTICA DIONISIO, CNPJ: 10.682.198/0001-94,

 

perfazendo um valor de R$ 1.202,60

 

(um 
mil e duzentos e dois reais e sessenta centavos), por um período de 06 (seis) meses.

 
 

3.4

 

BRAMBILA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA , CNPJ: 01.904.263/0001-98,

 

perfazendo um valor de 
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais),

 

por um período de 06 (seis) meses.

 

4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.277 –

 

Manut. e Enc. Gabinete do S. do F. M. de Saúde. 

 
 

Dotação:

 

3.3.90.91.00.00.00.00.00.01.0002

 

–

 

Sentenças Judiciais.

 

Código Reduzido:

 

75

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

5 DIAS APóS SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data

 

de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 12 de julho de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas. 

 

Ano: VI - N°1143
  

20 de Julho 2021, Terça-Feira  

 

 

 
 

 
 

 

 

 
 

 

 

  

Pág 04/43
NOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.br 

  

       



Ano: VI - N°1143
  

20 de Julho 2021, Terça-Feira  

 

 

 
 

 
 

 

 

 
 

 

 

  

 

 

Pág 05/43
NOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.br

 

 

 

 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 95015/2021 –

 

FLY

 

0333.0004594/2021

 

.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente Dispensa de Licitação (Art.24,IV, da lei 8666/93), 
com a finalidade de contratação de empresa para fornecimento dos medicamentos Lamotrigina, Alprazolan, Venlafaxina, 
Bupropiona, para atender ação judicial, em favor de Flavio Cardoso de Brito, conforme autos nº 0001370-
02.2013.8.12.0017.. Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação  , como Dispensa de Licitação para 
Compras e Serviços(Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 75 e 
76

 
do processo.

 
3. Favorecidas: 

 
3.1

 
RUSSI & CIA LTDA, CNPJ: 05.438.602/0001-49,

 
perfazendo um valor de R$ 764,88(setecentos e sessenta e 

quatro reais e oitenta e oito centavos), por um período de 06 (seis) meses

 
 

3.2

 

ADILSON CORTICA DIONISIO, CNPJ: 10.682.198/0001-94,

 

perfazendo um valor de R$ 1.152,90(um mil e 
cento e cinquenta e

 

dois reais e noventa centavos), por um período de 06(seis) meses

 

4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.277 -

 

33.90.91.00.00.00.000002

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

5 DIAS APóS SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 12 de julho

 

de 2021.

 

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 95016/2021 -

 

FLY 0333.0004595/2021.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente Dispensa de licitação (art.24, IV, da lei 8.666/93), 
para aquisição do medicamento KEPPRA 750 mg, com a finalidade de atender a ação judicial

 

movida por 
Wanderson Pinheiro em face do Município de Nova Andradina, conforme autos

 

supracitados

 

nº 0803652-
72.2016.8.12.0017, de acordo com

 

a CI. Nº 227/2021, bem como a Solicitação n. º

 

870/2021

 

da

 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

 

como Deposito Judicial –

 

em cumprimento a decisão Judicial dos autos acima 
mencionados. Justificamos como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços (Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 
21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico junto as fls. n. º 51 e 52 do referido processo.

 
3. Favorecidas: 

 3.1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 10.711.980/0001-94,  perfazendo um valor de R$ 1.147,38  (um mil e 
cento e quarenta e sete reais e trinta e oito centavos), por meio de DEPOSITO JUDICIAL, em conformidade com a 
tabela CMED, por um período de 06 (seis) meses.

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.277 –

 

Manut. e Enc. Gabinete do Secretário do Fundo Municipal de Saúde. 

 

Dotação:

 

3.3.90.91.00.00.00.00.00.01.0002

 

–

 

Sentenças Judiciais. 

 

Código Reduzido:

 

75

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

5 DIAS APóS SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 15

 

de julho de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas. 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O

 

Ordenador de Despesa Sérgio Dias Maximiano,

 

Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 subsidiariamente a lei 
8.666/93 e alterações

 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo pregoeiro, resolve:

 

Homologar a presente Licitação nestes termos:
 

a)
 

Processo Nr.:92847/2021; b) Licitação Nr.:74/2021; c) 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação:  24/06/21; e) Objeto da Licitação:  aquisição 
de ar condicionado para atender Fundo Municipal de Saúde e suas ramificações.  
OBS: A LICITAÇÃO DEVERÁ APRESENTAR O CATÁLOGO DOS PRODUTOS COTADOS.  
CONTRATADO:

 
BAGATOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERACAO E EL VALOR DA 

DESPESA: R$ 148.400,00

 
(cento e quarenta e oito mil e quatrocentos reais)

 DATA: 24/06/21

 Sérgio Dias Maximiano

 
Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O

 

Ordenador de Despesa Sérgio Dias Maximiano,

 

Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 subsidiariamente a lei 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo pregoeiro, resolve:

 

Homologar a presente Licitação nestes termos:

 

a) Processo

 

Nr.:93950/2021; b) Licitação

 

Nr.:91/2021; c) 
Modalidade:

 
PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação:

 
02/07/21; e) Objeto da Licitação:  aquisição 

de materiais confeccionados em gráficas, tais como: panfletos, fichas,
 

prontuários, receituários, faixas, 
banners, faixas, etc. com a finalidade de atender as Campanhas de Saúde desenvolvidas pela Secretaria 
Municipal de Saúde, bem como as necessidades do trabalho diário.  
CONTRATADO:

 
ANA A. B. A. RODRIGUES -

 
ME VALOR DA DESPESA: R$ 214.121,00

 
(duzentos e 

quatorze mil cento e vinte e um reais); M. S. DO NASCIMENTO GRAFICA VALOR DA DESPESA: R$ 
248.172,50 (duzentos e quarenta e oito mil cento e setenta e dois reais e cinquenta

 

centavos); AMAZONAS 
COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 23.714,00 (vinte e três mil 
setecentos e quatorze reais)

 

DATA:

 

02/07/21

 

Sérgio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O

 

Ordenador de Despesa Sérgio Dias Maximiano,

 

Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 subsidiariamente a lei 
8.666/93 e alterações

 

posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo pregoeiro, resolve:

 

Homologar a presente Licitação nestes termos:

 

a) Processo Nr.:94136/2021; b) Licitação Nr.:93/2021; c) 
Modalidade:

 

PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação:

 

14/07/21; e) Objeto da Licitação:

 

AQUISIÇÃO 
DE REFRIGERADORES PARA A REDE DE FRIO, E PARA TODAS AS UNIDADES DA SECRETARIA DE 
SAUDE COM SALA DE VACINA.

 

CONTRATADO:
 

BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 136.700,00
 

(cento e trinta e seis mil e setecentos reais) 
DATA:  14/07/21 

Sérgio Dias Maximiano  
Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO
 

A
 

Ordenadora
 

de Despesa JULLIANA CAETANO ORTEGA,
 

Secretária Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
10.520/02 subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações  posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pelo pregoeiro, resolve: Homologar a presente Licitação nestes termos:  a) Processo Nr.:91009/2021; b) 
Licitação Nr.:7/2021; c) Modalidade: TOMADA DE PREÇO; d) Data Homologação:  19/07/21; e) Objeto da 
Licitação:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COBERTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA DA 
BANDA MUNICIPAL GETULIO VARGAS, LOCALIZADA A RUA: INÉRI PÉRIGO -  HORTO FLORESTAL, 
CONFORME PROJETO ARQUITETÔNICO EM ANEXO NO PROCESSO ADMNISTRATIVO 91009/2021  
CONTRATADO:

 
D MARTINS DE LIMA VALOR DA DESPESA: R$ 418.785,18 (quatrocentos e dezoito mil 

setecentos e oitenta e cinco reais e dezoito centavos)
 DATA:  19/07/21

 JULLIANA CAETANO ORTEGA
 Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

HOMOLOGO o procedimento

 
licitatório realizado no dia: 12/07/2021, às 07h30min

 
na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL
 

nº 98/2021
 

–
 

processo administrativo nº 94422/2021
 

–
 

Fly nº 
0333.0004001/2021, as participantes BRUNA RAQUEL ROCHA ANDRADE -

 
ME

 
e CLAUDECIR LOPES 

SANTANA foram INABILITADAS por não atender o item 6.2.3 “C”  do Edital  (NÃO apresentaram Índice 
de Liquidez). A Sra Pregoeira deu por encerrada a sessão tornando a FRUSTRADA.  Referente à 
Contratação de empresa especializada em reparos  e consertos variados de serviços: serralheria e 
tapeçaria, para atender a Secretaria Municipal de Saúde e suas ramificações.

 Nova Andradina –
 

MS, 12 de Julho de 2021
 Sérgio Dias Maximiano

 Secretaria Municipal de Saúde

 Ordenador de Despesa

 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA

 

DE TERMO DE FOMENTO

 

Nos termos do art. 32,§ 2º, da Lei n°13.019/2014 o município de Nova Andradina-MS, através do 
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

Sra. Giuliana

 

Masculi Pokrywiecki,

 

torna público o 
processo de dispensa

 

do chamamento público para firmar

  

Termo de Fomento entre o Município de 
Nova Andradina e Federação de Futebol de Salão de Mato Grosso do Sul, cujo objeto, realização da 42ª 
Copa Morena de Futsal de Nova Andradina.

 

Valor

 

Total

 

da transferência de recursos público para

 

a Organização:

  

R$ 15.550,00

 
(quinze mil quinhentos e cinquenta

 
reais).

 

Forma da
 

transferência –
 

parcela
 

única.
  

Prazo de Execução: A partir da assinatura até 31/12/2021.  
Proj. Atividade: Apoio e Incentivo ao Esporte e Lazer.  
Dotação Orçamentária: 

 
2.266-

 
33.50.43.01-

 
R$ 15.550,00

  Cód. Reduzido: 118.

 O município de Nova Andradina-MS

 

abre

 

o prazo

 

de cinco dias

 

corridos, após a publicação

 

deste extrato

 
para qualquer impugnação, que deve ser dirigida ao Secretário Municipal de

 

Educação,

 

Cultura

 

e 
Esporte.

  

Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco dias

 

a contar da data  do protocolo da impugnação.

 
 

Nova Andradina-MS, 20

 

de julho

 

de 2021.

 
 

Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretária

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

 



EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003

 

AO CONTRATO Nº 279/2019

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa

 

EFRAT ENGENHARIA EIRELI 
-

 

ME, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo n° 003 ao Contrato n° 279/2019.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de alterar o valor contratual, em razão da necessidade 
de readequação dos serviços de execução de obra, conforme planilha, cronograma físico-financeiro e alteração 
de quantitativos, passando o valor contratual de R$

 

639.204,28 (seiscentos e trinta e nove mil, duzentos e quatro 
reais e vinte e oito centavos), para o valor atual de R$

 

676.156,25 (seiscentos e setenta e seis mil, cento e 
cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos), representando um acréscimo de

 

(+7,84 %) do valor do contrato 
inicial, em valores R$ 36.951,97 (trinta e seis mil, novecentos e cinquenta e um reais e noventa e sete centavos), 
que somado ao primeiro aditivo, totalizará o percentual de 43,41%, referente a execução da obra de construção 
de Especialidade Médicas – CEM, no Município de Nova Andradina -  MS.  Desta forma faz-se  necessário o 
aditamento de valores para continuidade da obra, em conformidade com o art. 65,§1º da Lei 8.666/93

 Nova Andradina, MS, 15 de junho de 2021.

 JOSÉ GILBERTO GARCIA

  

SÉRGIO DIAS MÁXIMIANO

  
Prefeito Municipal

     

Secretário Municipal de Saúde

   

Contratante

      

Ordenador de Despesa

 
  

Contratante

 
 

EFRAT ENGENHARIA EIRELI –

 

ME

 

Rafael Santos Vasconcelos

 

Empresa contratada

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA N° 14/2019

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar 
o encerramento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº.

 

014/2019, celebrado com a Empresa

 

Croare & Francisco 
Ltda, CNPJ: 33.765.926/0001-27.

 

O presente contrato está sendo encerrado por motivo

 
de que todos os termos e condições do contrato 

foram cumpridos a contento pelos

 
contratantes

 
e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;  
�

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados.

 Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do

 
(a) ordenador

 
(a) de despesas, assina o 

presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 
Nova Andradina-MS,

 

20 de

 

Julho

 

de 2021.

  
JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretária Municipal de Cidadania e Assistência Social

 

Ordenadora de Despesa

 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 017/2020

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar 
o encerramento do CONTRATO Nº

 

017/2020, celebrado com a Empresa Croare & Francisco Ltda, CNPJ: 
33.765.926/0001-27.

 

O presente contrato está sendo encerrado por motivo

 
de que todos os termos e condições do contrato 

foram cumpridos a contento pelos contratantes
 

e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;  
�

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados.

 Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do

 
(a) ordenador

 
(a) de despesas, assina o 

presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 
Nova Andradina-MS,

 

05

 

de

 

Janeiro de 2021.

  
JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretária Municipal de Cidadania e Assistência Social

 

Ordenadora de Despesa
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA
FUNSAU-NA

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
Rua Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Bairro Durval Andrade Filho

Fone/Fax: (67) 3441-5050 - Nova Andradina-MS

 
 

 

ATA DE LICITAÇÃO DESERTA

 
 

Em 20

 

de julho

 

de 2021, às 07:30

 

horas, na sala de Licitação, da Fundação Serviços de Saúde de Nova 
Andradina –

 

FUNSAU –

 

NA, a Comissão Permanente de Licitação

 

designada pela Portaria nº 60/2020, de 16 de 
junho de 2020, publicada no Jornal Oficial desta Fundação, no dia 22 de julho de 2020, alterada pela portaria n° 
083/2020 de 08 de outubro de 2020, publicada no Jornal Oficial desta Fundação, no dia 13 de outubro de 2020,

 

e Portaria n° 26/2021, de 04 de maio de 2021, publicada no Jornal Oficial desta Fundação, no dia 05 de maio de 
2021, procedeu a

 
abertura da sessão pública para recebimento das propostas financeiras e dos documentos de 

habilitação
 

a serem apresentados no Pregão Presencial n° 095/2021, processo nº 085/2021. Objeto: Aquisição 
de materiais utilizados em especialidade ortopédica para atender ao Hospital Regional de Nova Andradina, a 
partir da assinatura de Ata de Registro de Preços, conforme termo de referência e descritivo. Contudo, aberta  a 
sessão

 
verificou-se não houve

 
interessados na licitação em tela. Diante do exposto,

 
a

 
Presidente da Comissão 

Permanente de licitação declarou DESERTO

 

o certame

 

e encerrou a sessão. Do que para constar, foi lavrada a 
presente Ata que, após lida e achada conforme, vai assinada por mim

 

e pelos membros

 

da Comissão 
Permanente de Licitação.

 
Cíntia Rodrigues de Almeida

 

Pregoeira

 
 

João Victor Ribeiro Alves

 

Equipe de Apoio

 
 

Ivaní dos Santos Freitas

 

Equipe de Apoio

 
 

Clair Mariana Marques da Silva

 

Equipe de Apoio

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2021

 

PARTES:

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA-FUNSAU-NA, e a empresa 
ENDOSURGICAL IMP. E COM. DE PRODUTOS MÉDICOS, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o 
presente

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

 

22/2021.

 

DO OBJETO:

 

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA 
CORRETIVA DE PERFURADOR óSSEO ELÉTRICO. FUNSAU -NA.

 

DOS

 

PREÇOS:

 

O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é 
o(s) especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 48/2021, a saber:

 

74-ENDOSURGICAL IMP. E COM. DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço Total

 

1

 
ASSISTÊNCIA E MANUTENÇÃO 
CORRETIVA PERFURADOR B. 
BRAUN -

 

SERVIÇO DE LIMPEZA, 
LUBRIFICAÇÃO, AJUSTE E 
CALIBRAÇÃO. TROCAS DE 
ROTOR, ESTATOR E BOTÃO 
ACIONADOR. INCLUIDO TODOS 
OS ENCARGOS. 

 

UN

 

1,00

 

13.820,99

 

13.820,99

 

Total do Fornecedor:  13.820,99  
DA VALIDADE DOS PREÇOS:

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura.

 Nova Andradina/MS, 03 de maio de 2021.

 
JOILSON BATISTA DE CARVALHO

 
PREGOEIRO

 

BIANCA PEREIRA SANTOS

 

EQUIPE DE APOIO

 

CLAIR MARIANA MARQUES DA SILVA

 

EQUIPE DE APOIO

 

ENDOSURGICAL IMP. E COM. DE PRODUTOS MÉDICOS

 

Fornecedor
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EXTRATO DA

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2021

 

PARTES: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA-FUNSAU-NA, e a empresa AUTO 
POSTO MAIS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES EIRELI, resolvem em comum e recíproco 
acordo celebram o presente

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2021.

 

DO OBJETO: O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL E óLEO PARA MOTOR NO QUAL SERÁ UTILIZADO NOS VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, E óLEO DIESEL PA RA O GRUPO GERADOR DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA 
ANDRADINA FUNSAU-NA.

 

DOS PREÇOS: O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
é o(s) especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 52/2021, a saber:

 

787-AUTO POSTO MAIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFI

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. Med.

 

Qte. Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço Total

 

1

 
FILTRO DE óLEO PARA MOTOR 
05W-30.

 
LUBRAX 

 

UN 

 

20,00

 

16,00

 

320,00

 

2 

GASOLINA COMUM-

 
Derivado do 

petróleo; com IAD (Índice 
Antidetonante) não inferior a 87 
(oitenta e sete); sem receber 
nenhum tipo de aditivo, com 
porcentagem de álcool anidro 
conforme legislação vigente, com 
teor de enxofre não superior a 1000 
ppm; sem corante, para ser utilizado 
em qualquer veículo á gasolina.

 

PETROBRÁS  LT  5.000,00  5,96  29.800,00  

4
 

óLEO SINTÉTICO PARA MOTOR 
05W-30. EMBALAGEM DE 01 
LITRO.

 

LUBRAX 
 

UN 
 

50,00
 

30,00
 

1.500,00
 

5

 

OLEO PARA MOTOR 10 W -

 

40 
MOTOCICLETA DE 150 
CILINDRADAS-

 

COM PARTIDA 
ELÉTRICA ANO 2018, MARCA 
JTZ/DK 150. CADA EMBALAGEM 
DEVE CONTER 1 LITRO.

 

LUBRAX 

 

UN 

 

20,00

 

25,00

 

500,00

 

Total do Fornecedor:

 

32.120,00

 

DA VALIDADE DOS PREÇOS:

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura.

 

Nova Andradina/MS, 06 de maio de 2021.

 

CÍNTIA RODRIGUES DE ALMEIDA

 

PREGOEIRA

 

CLAIR MARIANA MARQUES DA SILVA

 

EQUIPE DE APOIO

 

IVANÍ DOS SANTOS FREITAS

 

EQUIPE DE APOIO 

 

AUTO POSTO MAIS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES EIRELI 

 

Fornecedor
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2021

 

PARTES:

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA-FUNSAU-NA, e as empresas 
COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA-ME, HALEXISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A, resolvem em 
comum e recíproco acordo celebram o presente

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2021 .

 

DO OBJETO:

 

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

 

AQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES FISIOLóGICAS E MEDICAMENTO PARA ATENDER AO HOSPITAL REGIONAL -
FUNSAU-NA

 

DOS PREÇOS: O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
é o(s) especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 63/2021, a saber:

 

470-COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA -

 

ME 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. Med.

 

Qte. Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço Total

 

1

 

ÁGUA DESTILADA INJETÁVEL EM 
FRASCO COM 10 ML -

 

ÁGUA 
DESTILADA INJETÁVEL EM 
AMPOLA COM 10 ML. EMBALADA 
CONFORME CONSTAR NO 
REGISTRO DO PRODUTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
DATA DE VALIDADE.

 

EQUIPLEX 

 

UN 

 

80.000,00

 

0,33

 

26.400,00

 

2

 

ÁGUA DESTILADA INJETÁVEL EM 
FRASCO COM 250 ML -

 

ÁGUA 
DESTILADA INJETÁVEL, EM 
FRASCO COM 100 ML COM 
ESCALA GRADUADA IMPRESSA. 
O FRASCO DEVE APRESENTAR 
COLAPSABILIDADE PARA 
PERMITIR O ESCOAMENTO DA 
SOLUÇÃO, O SÍTIO DE CONEXÃO 
DO EQUIPO DEVE SER 
ADAPTÁVEL E MOLDÁVEL A 
QULAQUER EQUIPO E NÃO 
PERMITIR SUA DESCONEXÃO E 
VAZAMENTO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE CONFORME 
CONSTAR NO REGISTRO DO 
PRODUTO, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
DATA DE VALIDADE.

 

EQUIPLEX 

 

UN 

 

5.000,00

 

2,70

 

13.500,00

 

3

 

ÁGUA DESTILADA INJETÁVEL, EM 
FRASCO COM 500 ML -

 

ÁGUA 
DESTILADA INJETÁVEL, EM 
FRASCO COM

 

500 ML COM 
ESCALA GRADUADA IMPRESSA. 
O FRASCO DEVE APRESENTAR 
COLAPSABILIDADE PARA 
PERMITIR O ESCOAMENTO DA 
SOLUÇÃO, O SÍTIO DE CONEXÃO 
DO EQUIPO DEVE SER 
ADAPTÁVEL E MOLDÁVEL A 
QULAQUER EQUIPO E NÃO 
PERMITIR SUA DESCONEXÃO E 
VAZAMENTO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE CONFORME 
CONSTAR NO REGISTRO DO 
PRODUTO, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
DATA DE VALIDADE.

 

EQUIPLEX 

 

UN 

 

3.000,00

 

3,18

 

9.540,00

 

4

 

OMEPRAZOL 20mg CAPSULA; 
COM EMBALAGEM NÃO VIOLADA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 
COM RELAÇÃO A DATA DA NOTA 
FISCAL. 

 

CIFARMA 

 

CAPS 

 

20.000,00

 

0,11

 

2.200,00

 

6

 

SOLUÇÃO CLORETO DE SóDIO 
0,9% -

 

BOLSA DE 1000 ML. -

 

SOLUÇÃO INJETAVEL ESTÉRIL, 
APIROGENICA, DE BOLSA COM 
SISTEMA FECHADO.

 

JP 

 

UN 

 

6.000,00

 

4,43

 

26.580,00

 

7

 

SOLUÇÃO CLORETO DE SóDIO 
0,9% -

 

BOLSA DE 250 ML -

 

SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL, 
APIROGENICA, DE BOLSA COM 
SISTEMA FECHADO.

 

JP 

 

UN 

 

50.000,00

 

2,59

 

129.500,00

 

8

 

SOLUÇÃO CLORETO DE SóDIO 
0,9% -

 

BOLSA DE 500 ML -

 

SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL, 
JP 

 

UN 

 

40.000,00

 

3,07

 

122.800,00
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APIROGENICA, DE BOLSA COM 
SISTEMA FECHADO.

 

9

 

SOLUÇÃO DE GLICOSE 5% -

 

BOLSA DE 100 ML -

 

SOLUÇÃO 
INJETÁVEL ESTÉRIL, 
APIROGENICA, DE BOLSA COM 
SISTEMA FECHADO.

 

JP 

 

UN 

 

6.000,00

 

2,55

 

15.300,00

 

10

 

SOLUÇÃO DE GLICOSE 5% -

 

BOLSA DE 1000 ML -

 

SOLUÇÃO 
INJETÁVEL ESTÉRIL, 
APIROGENICA, DE BOLSA COM 
SISTEMA FECHADO.

 

JP 

 

UN 

 

5.000,00

 

4,80

 

24.000,00

 

12

 

SOLUÇÃO RINGER LACTATO -

 

BOLSA DE 500 ML -

 

SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, ESTÉRIL, 
APIROGENICA, DE BOLSA COM 
SISTEMA FECHADO.

 

JP 

 

UN 

 

5.000,00

 

3,15

 

15.750,00

 

Total do Fornecedor:

 

385.570,00

 

104-HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA SA 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. Med.

 

Qte. Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço Total

 

5

 

SOLUÇÃO CLORETO DE SóDIO 
0,9% -

 

BOLSA DE 100 ML -

 

SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL, 
APIROGENICA, DE BOLSA COM 
SISTEMA FECHADO.

 

HALEXISTAR 

 

UN 

 

85.000,00

 

2,30

 

195.500,00

 

11

 

SOLUÇÃO GLICOFISIOLóGICA -

 

BOLSA DE 1000 ML. -

 

SOLUÇÃO 
INJETAVEL ESTÉRIL, 
APIROGENICA, DE BOLSA COM 
SISTEMA FECHADO.

 

HALEXISTAR 

 

UN 

 

5.000,00

 

5,20

 

26.000,00

 

Total do Fornecedor:

 

221.500,00

 

DA VALIDADE DOS PREÇOS:

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura.

 

Nova Andradina/MS, 26 de maio de 2021.

 

CÍNTIA RODRIGUES DE ALMEIDA

 

PREGOEIRA

 

JOÃO VICTOR RIBEIRO ALVES

 

EQUIPE DE APOIO

 

IVANÍ DOS SANTOS FREITAS

 

EQUIPE DE APOIO

 

PAULO HENRIQUE ZUCÃO COSTA

 

EQUIPE DE APOIO

 

COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA-ME

 

Fornecedor

 

HALEXISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A

 

Fornecedor

 

        
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 109/2021

 

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do

 

Pregão 
Presencial

 

n° 109/2021, Processo nº 036/2021. Objeto:

 

Prestação de serviços na realização de exames de gasometria com 
aparelho novo em comodato

 

para atender ao

 

Laboratório do

 

Hospital Regional de Nova Andradina, conforme termo de 
referência

 

e descritivo.

 

O Edital estará disponível

 
no site http://funsau-na.ms.gov.br/ , link transparência. As solicitações de edital poderão ser na sala 

de Licitação do HRNA e/ou ser encaminhadas ao
 

endereço eletrônico:licitacao@funsau-na.ms.gov.br. Contatos através do 
telefone (67)

 
3441-5050 ramal 222. Entrega e abertura das Propostas: Dia: 03/08/2021

 
às 13:30

 
horas.

  

Nova Andradina/MS, 20
 

de julho
 

de
 

2021.
 

Cíntia Rodrigues de Almeida
 

PREGOEIRA
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

        

AGÊNCIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE NOVA ANDRADINA

 

 

AV ANTÔNIO J. MOURA ANDRADE, 1.010 CENTRO

 

NOVA ANDRADINA/MS

 

CEP: 79.750-000

 

FONE: (67) 3441-

 

5662

 
 

 

COMUNICADO

 
 

Nova Andradina, 20

 

de julho de 2021 

 
 

A Agência Municipal de Habitação de Nova Andradina –

 

AGEHNOVA no uso de suas atribuições 
legais, solicita a presença em até 3 (três) dias úteis, do seguinte pré-selecionado para tratar de assuntos 
referentes ao Condomínio Residencial Nova Andradina 128 unidades –

 

FAR.

 

Telefone para contato: (67) 3441-1284/ (67) 3441-5662

 

 

PRÉ-

 

SELECIONADO

 

CPF

 

RAFAEL ALVES ROMERO

 

###.###. 361-79

 

JESSICA MICAELA MACHADO

 

###.###. 011-99

 

 

Luciano Leal de Sousa

 

Diretor da Agência Municipal de Habitação
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